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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETRôNtco N" o()7t2o24

PRocEsso LrcrTATôRro N" oo9t2o24

TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de 10 de abril de 202í

AoursrÇoES - LlcrTAçÀo

CONTRATO FÍrlS No 210/2024, QUE FAZEM EIíIRE Sl 0
MuNtcipto oE cHA âRANDE/qE, poR TNTERMÉD|) Do
FUND, MUNtctpAL DE 9AúDE E A EMqRESA M. L. DE

QUEIROZ FILHO LTDA,

o Fut{DO UNlclpAL DE SAÚDE DE cHÀ cRANoE com sede e foro em Pêrnambuco localizado a

Avenida Mnte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande- PE, inscrito no CNPJ sob o n" 08.625.'16710001.50. neste ato

representâdo pelo seu Gestor e SecretáÍio de Saúde Sr. JaiÍo Amorim Paiva, bÍasileira, casâdo, corretor de iÍnoleis,
nomeado por meio da Porlaria No 285/20'17 datada em 011081201i. portador da Makicula Funcional no 4944Y. nc uso de

suas aúibuiÉes legais, neste alo denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. dê Queiroz Filho Ltda.

inscÍita no CNPJ sob o no 23.693.860mffi1.53, sediada na Rodovia João Gouveia da Silva S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE
- CEP: 55.ô36-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por José Leonardo dê Lira, enpresario,
poÍtador da Carteira Nacional de Habilitaçao n" 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de

Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, conforme procuração apresentada nos aulos, tendo em vista o que cr)nsta no

Processo Licilatório n" 009,2024 e em observância às disposiÉes da Lei n" 14.133. de 1" de abÍil de 2021, e denrais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Terrno de ContÍato. decorrente do Pregâo EletÍônico N" 007/2024

mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRtmEtRA - OBJETO (art. 92, le lr)

1.1. 0 objeto do presente instrumenlo é o RegiíÍo de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze)

meses, paÍa evonlual e futura Aquisição de Combustiveis destinados ao abastecimento da FÍota de Veículos pÍoprios
do Fundo Municipal de Saúde, nas condiçoes estâbelecidas nc Termo de ReÍerêncra

1.2. Objeto da conkatação

ESPECIFICAçÂO

CombustÍlel - leo Diesel, Tipo 510,
automotivo, em rnenor proporção,

nitÍogênio, enxoÍre e oxigênio e de

CATMAT

BR04ô1552 Litro

UNIDADE
DE

MEDIOA

QNT

SAÚDE

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOÍAL

R$

5,80 Le72.34

acordo com ente da ANP

'l.3. Vinculam esla contrataçâo, indepêndentemente de transcrição

tt,,li rlÁ. it ,t»tu
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ITEM

02

1.3.1. O Termo de Reíerênciat

1.3.2. O Edital da LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do contrataco;
1.3.4. Eventuais anexos dos dccunentos supracitad.Js

2. cLÁusuLA sEcuNDA - vrGÊNclA E pRoRRoGAÇÁo
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2.1. O prazo de vigência da contrataçâO é de até3,l dê dezembro dê 2024 conlados da assinatura . naformado,rtigo 105

da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência seÍá automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

nâo for concluldo no período Íirmado acima, rêssalvadas as providências cabivers no caso de culpa do ccntratado,

prêvistas neste instrumento.

2.2. 0 mntÍato não podêrá ser pÍonogado quando o conlratado tiveÍ sido penalizado nas sançoes de decla açâo de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pjblico, observadas as abrangências de aplicação

3. CúUSULA TERCETRA - ÍIODELOS DE EXECUçÂO E GESTÂO CONTRATUAIS (art. 92, lv, vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo assim como os prazos e condiçÕes de

conclusão, entÍega, obseoação e recebimenlo do obleto constam no Termo de ReÍerência, anexo â este Conlrato.

4. cúusuLAeuARTA-suBcoNTRATAÇÃo

4.'1. Não será âdmitidâ a subcontrataÇão oo obleto contratual

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. 0 COI{TRATANTE pagârá à CONTRATADA o valor do lilÍo por item, multiplicado pela quantidade solicitada e leduzido

o percenhal de desconto; perfazendo o total de R$ 9.672,34 (Nove mil, sêiscêntos e setênta e dois Íeais e tÍinta e quatro

centavos).

5.2. Durante o periodo de vigência da ata serão praticados os desmntos sobre o preço médio ao consumidoí divulgado pelo

Sistemâ de Lêvãntamento dê Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Nalural e Biocombusliveis - ANP resumô

semanal na cidade de VitóÍia de Sânto Antão /PE, nos seguintes percentuais:

5.2.2. Ôbo Diesel S10- 0,7% (zêÍo virgule s6to por conto), calculado sobre o preço médio ao consumidoÍ divulgado
pelo §slema dê Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustiveirj - ANP

resumo sêmanal na cidade de Vltória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,80 (cinco rêais ê oitênta centavos)
o litro, na data da assinatura do preserrte conlrato.

5.3. Os preps dos combustiveis, conforme a proposta apÍesêntada pela CO TRATADA, será calculado considerando o
preço máiio ao consumidor do litro do reÍerido combustivel divulgado pelo Sistemâ de Levantamento de Preços da Agência
Nacionaldo PetÍóleo, Gás Nafurale Biocombustiveis - ANP resumo semanal na cidade de Vilória de Santo Antão/F'E, sobre
o qual será deduldo o valor correspondente ao percent,Jal do desconto descri:o no parágrafo anterioÍ e oferer)ido pela

CONTRATADA,

5.4. O valor do litro dos combustlveis sêrá apurado pelo Fiscal do Conlrato, mediante pesquisa realizada no site ca ANP -
Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissâo quinzenal da nota fiscal

6.1. O prazo para pagamento ao cont'atado e demais condiÇôes a ele referentes enconkam-se definidos no lermo de
Referência, anexo a estê Conkato.

7. CúUSULA OTTAVA . OBRTGAÇÔES DO CONTRATANÍE (art. 92, X, Xt ê Xt'r')

7.1. São obrigaçôes do Contratante
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5.5. No valor acima estâo induldas todas as despesas ordinaíias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão do objeto
inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhislas. previdencràrios. Íscais e comerciais incidentes taxa de
administÍação, frete, seguro e outros necessários âo cumprimento integral do objetc da contralação

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)
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7.2. Exigir o cumpímento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contralo e seus anexos,

7.3. Receber o objêto no prazo e condiçÔes estabelecidas no TeÍmo de Referência

7.4. NotificaÍ o Contratado, por escrilo, sobre vicios, deÍeitos ou incoÍreções vêrificadas no objeto fornecido, para que seia

por ele substituido, reparado ou corÍigido no lolal ou em parte, às suas expensas,

7.5. Acompanhar e fiscallzar a execução do contrato e o cumpr mento das obrigaÇ5es pelo Contralado.

7.6. EfetuâÍ o pagamenh ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo lorma e condiçoes

estabelecidos neste Contato e no Termo de Reíerência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções p,revistas na lei e nestê Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação iudicial para adocâo das medidas cabiveis quando do descumprin'rento de

obrigaçoes pelo Contratadoi

7.9 Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do presente Sontrato

ressalvados os requerimertos menifustamente impertinentes, meramente proielat(Íios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

7.'10. A Administração terá o prazo de 1 mês, â contar da data do protocolo do requêrimento para decidrr, admitida a

pronogaÉo motivada por igual perÍodo.

7.12. Notlficar os êmitêntes das gaÍantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo de descumpflnento de

cláusulas confâtuais.

7.13. A Adminisfa@ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros. ainda que

vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrce ros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregedos, prepostos ou subordinados.

8. CúUSULA NONA . OBRTCAçÔES DO CONTRATADo (arr. 92, XtV, XVt ê XVil)

8.2. ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos decorÍentes do obleto, de acordo com o Codigo de Defesa do Consumidor (Ler

n" 8.078, de '1990).

8.3. Comunicar ao contratante, no píazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega. os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com e devida comprovaçâo.

8.4. Atender às determinaÉes regulaÍes emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137. ll, da Ler
n.0 14.133, de 2021) e prestaÍ todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados

8.5. Reparar, conigir, reÍnover, rêconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal
do contrato, os bens nos quais se verifrcarem vicios, deÍeitos ou incorreçoes resullantes da execução ou dos materiais
empregados.

8.6. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos deconentes da execução do
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilida

o como por lodo
ação ou o aco

e quatqleFdqlo
mOanfanrento \
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7.1í. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro fertos pelo contratado no prazo

máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.1. O Contratado deve armprir todas as obrigaçoes constantes deste Contreto e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as

obriga@ a seguir dispostas:
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execução contralual pelo mntratante, que ficará autorizedo a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia caso

exigida, o valoÍ coíesgondente aos danos sofridos.

8.7. Quando nâo Íor possivel a venlicaçâo da regularidade onLine. o contratado deverá entregar ao setor responsavel pela

fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentosr 1) prova de regJlaridade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos kibutos íedeÍais e a Divida Ativa da Unrã0 3) certidões que

@mprovem a regulaÍidade perante a Fazenda Estadual ou Dislritâl do domicilio ou sede do contratâdo: 4) Celidào de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitcs Trabalhistas - CN DT.

8.8. Responsâbilizar-sê pelo Grmprimento de todas as obrigaçles trabalhistas. previdenciárias. fiscais, comercais e as

demais previstas êm legislaçáo espêcífica, cuia inadimplência não lransfeÍe a responsabilidade ao conlratanle e não poderá

onerar o objeto do @ntrâto.

8.9. ComunicaÍ ao Fiscal do mnfato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoÍrência anormal ou acidenre que se

verifique no localda execução do objeto mntratual.

8.'10. Paralisar, por dêteÍminaÉo do contratante, qualquer aiividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou oens de :êrceiros

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em c,:mpatibilidade com as obrigaçÕes âssumidas. todas as condiçÕes

exigidas para habilitação na licitaÉo.

8.12. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contralo a reserva de cargos prevista em lei para pessoa conl
deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as.eservas de caÍgos previstas na legislaçâo
(art. '116, da Lei n." 14.133, de 2021).

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se ÍeÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Rscal do contrato, com a

indicaÉo dos empregados que preencheram as releridas vagas (art '1 16 parágrafo unico, da Lei n'14133, de 2021)

8.14. Guardar sigilo sobrê todas as informaçôes obtidas em decorréncia do cumprimenlo d0 contralo

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigenles de â"nbitc federal estacual ou municipal. as normas de segurança do
conEatante.

8.17. Não transferir a oukem, o objeto do Conkato

8.18. O transpo(e, carga e a descaÍgâ dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedo(as) sem qualquer custo
adicional solicitado postericrmente ao Fundo Municipal de Saúde de Chà Grande

9. CúUSULA DÊC|MA - GARANTTA DE EXECUçÂO (art. 92, X[)

9. 1 . Não haverá exigência de garanlia contratual cia execuÉc.

10. cúusuLA oÉcrMA PRtiíEIRA - TNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (ârt. 92, XtV)

10.1. Comete infta@ administrativa, nos termos da Lei n0 14.133 de 2021. o contratado que.

Chã Grande
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a) der causa à lnexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecuçâo parcial do contÍato que cause grave dano à
serviços públicos ou ao interesse colel vo:
c) der causa à nexecução totel do conlrato:

oouaofu ncr0namsn tl
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8.'15. Arcar com o ônus decoÍente de evenlual eguivoco no dimensionamenlo dos quantitâtivos de sua proposla. inclusive
quanto aos crstos variâveis decorêntes de Íatorês futuros e incertos. devendo complementá-los caso o Drevisto inicialmente
em sua proposta nâo sêia satisfatório para o atendimento do ob,eto da conkatação. exceto quando ocorrer algum dos eventos
arÍolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

ri
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d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entÍega do objeto da conlrataçâo sem mouvo lustiÍcado
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçâo do contrato

0 praticar ato lraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza,

h) praticar ato lesivo pÍevisto no arl. 5" da Lei n" 12.&6. ce 1" de agosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao contíatado que incorÍer nas inÍraÇÕes acima des.ritas as seguintes sanÇóes

i) Advertância, quando o contratado der causa à inexecução parciai do contrato sempre que nâo se iustificar a

imposiÉo de penalidade mais grave (arl. 156. §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

ii) lmpodimsnto de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 'b'. 'c e "d' do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se jústiÍjcar a imposição de penalidade mais grave (aí 156, § 4". da Lei no

14.133, de 2021);

iii) Doclaração dê lnidonêidade paÍa licitar e conlratar. quando pralicadas as condutas descritas nas alineas 'e f.
"g' e 'h' do subitem acima destê Contrato, bem como nas alineas "b". ':' e "d", que justifiquem a imposiçào de
penalidade mais grav8 (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

iv) lrulta:
('l) MoratoÍia de 0,07% (sôte cenlêsimos por cento) do valor total do conirato por dia de atÍaso injusiiÍicado. até o

máximo do 2% (dois por cênto) pea inobsen,ância co pÍazo Íixado para apresentação, suplementação ou reposiçáo da
garanüa.

a. O afaso súperior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumpÍimento ou cumprimento irrêgular de suas clausulas. conforme dispoê o inciso I do âr1. í37 da Ler n. 1.1.133, de

mz.
(2) CompensatóÍia, para as iníÍagoes descritas nas alineas "e' a "h' do subitem 11.'1. de 0.50% a 300/0 do valoÍ do

Contrato.
(3) Compensatória, para a inexe@çáo total do contrato prevista na alinea c'do subitern 11 1 de 20o/o a 30% do valor

do Contrato.
(4) Para infrac& descrita na alinea 'b" do subitem 11.1, a multa serâ de 10% a 30% do valor do Contrato
(5) Para infraÉ€s descntas na alinea "d' do subitem 'l 

1 .'l , a multa será de 20% a 300/o do valor do ContÍato.
(6) PaÍa a infraçâo descrila na alinea 'a' do subitem '11.'1, a multa seÍá de 0.5'16 a 30% do valor do Contrato,

ressalvadas 6 seguintes infraÉes:

10.3. A aplicaçâo das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigaçâo de reparâção integral

do dano causado âo Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.'133, de 2021).

10.4. Todas as san@s Fevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multâ (art. 156, §7o, da Lei

no 14.133, de 202'l).

10.4.1. Antes da aplicaÉo dâ multâ será lacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úleis,
contado da data de suâ inümaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133. de 202'1)

10.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍeÍença será descontada da gaÍantia píestada

ou seÍá cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.3. PÍeviamente ao encaminhamenlo à cobrança Judicial. a multa poderá ser recolhida administratavamente no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇâo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla oefesa ao
Contratado, observando-se o procedimento pÍevislo no caput e parágraíos do art 158 da Lei n" 14 133. de 202'1 para as
penalidades de imped,mento de licitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

châ Grande
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10.6. Na aplicaçao das sanÉes serâo oonsiderados (art. 156,§1ô,daLei n"141

a) a natureza e a grâvidade da inftaçáo comellda:
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b) as peculiaÍrdades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantel

e) a implantaçáo ou o apêrfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos óÍgâos de

controle.

10.8. A personalidade juridica do Conlratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada ccm abuso do direilo para

facilitar, êncobrir ou dissimulaÍ a prática dos atos illcitos previslos neste Contrato ou paÍa pÍovocar confusão patrinonial. e

nesse caso, todos os eíeilos das sançôes aplicadas à pessoa.uridica serão estêndidos aos seus admrnistradores e sócios

com poderes de âdminisfa@. à pessoa juridica sucessoía oú â empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou

controle, de hto ou de direito, com o Conkatado, observados, em todos os casos. o conkaditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedâde de análisê juridica previa (art. 160, Ca Lei n" 14.133, de 2021).

'10.9. O ContÍatante deverá, no prazo máxrmo de '1 5 (quinze) dias úteis contado da data de aplicação da sanção, inÍormar e

manter atualizados os dados relativos às san@es poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacianal de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do

Poder Executivo Federâl. (Art 1 61, da Lei n" 14 1 33, de 2021 ).

10.10. As sanÉôs de impedimento de licitar e contratar e dec aração de inidoneidade para licitar ou contÍatar são passiveis

de Íeabilitaçáo na lorma do art 163daLei no14133121.

'10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratanle Íesuitantes de mulla administrativa e/ou

indenizaÉ€s, nâo inscÍitos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente. corn os créditos dev dos pelo

referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contralos adminiskativos que o conlratado possla com o

mesmo óÍgáo orâ @núatante nafoÍmada lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abilde 2022.

11. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EK'|NçÂO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

11.1. O mntrato seÍá exlinto quando qJmpridas as obÍigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipúlado para tanto.

11.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ílcará pronogada até a conclusâo do objeto
caso em que deverá a Administraçào providenciar a Íeadequaçâo dô cronograma fixado para o conlrato

1 '1.3. Quando a náo olnclusão do contrato referida no item antêrior decorreÍ de culpa do contratado

a) ficará ele constituido em mcra, sendolhe aplicáveis as Íespeclivas sanÇões administrativas. e

b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nessê caso, adotará as medidas admitidas êm lei para a

continuidade da execução contratual.

'11.4. O contrato poderá ser extinlo antes de cumpridas as ob,igaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Ílxado, por

algum dos motivos pÍevistos no artigo 137 da Lei r" 14.133/21, bem como amigavelmente assegurados o contraditórro e a
ampla defesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se tambêm os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.6. A alteÍaÉo social ou a modificação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa não enseiarà a extinçâo se não restringir
súa capacidade de concluir o contrato.

'11.6.1. Se a operaÉo implicar múdança da pessoa j
alteraçâo subjetiva.

urídica contratada form termo aditivo
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10.7. Os âtos previstos como inÍrações administrativas na Lel n" 14 133, de 2021. ou em outras leis de |cilaçôes e ,lontratos

da Administração Pública quê tamlÉm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serào apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidade compelenle definidos na reÍerida

Lei (aí. 159).
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11.7. O termo de extinçáo, sempre que possivel, seÍá precedido

a) Bâlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpr dos

b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidcs

c) lndenizaçÕes e multas.

11.9. O contÍato poderá seÍ exünto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza tecnrca, ccmercial.

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contralante ou com agente públim que tenha

desempenhado funç& na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do mntrato, ou que deles seja cônjuge conpanhetro

ou paÍente êm linha reta, mlateralou poÍ âfinidade, até o tercêiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n o 14133 de202'1)

tz. cLÁusuu oÉcltrlA TERCEIRA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRlA (art. 92, Vlll)

'12.1. As despesas decoÍrontes da presente contrataÇão corÍerâo à conta de recursos especiÍicos conslgnados no

Orçamento deste êxercioo, na dotaÉo abaixo discriminada:

ELE EilIO DE DESPESA
VÂLoR

R$ 1 ô47.60 samú) |10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

33903000
3 3 90 30.00 1Jl{IFp) lRS802

12.2. A dolacâo Íelativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei OÍçementária

Íespectiva e liberação dos cÍéditos conespondentes, mediante apostilamento

r3. cúusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS Ol,llSSOS (art.92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrâtante. segundo as disposiçoes contidas na Lei n" 14 133, de 202

demais noÍmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n" I 078, de 1990 - Có,

de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

i4. cLÁusuLA DÉctMr, eurNTA - ALTERAçôES

'14.1. Eventuais alter@s conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 1 24 e seguintes da Lei n"'14.'133. de 202'1

14.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contrafuais os acÍéscimos ou supressões que se Ízerem
nêcêssáÍio6, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14.3. As alleraçÕes contratuais deverâo ser p:omovidas nediante celebraçãc de termo aditivo submetido à pÍevia

aprovação da consultoria juridlca do contÍatente, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,

hipótese em que a íormalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n0 14.133 de

2021.

14.4. Registros que não caracterizam altêraçáo do conlrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo adiüvo, na forma do art. 136daLei n0 14.133. de 202í

15. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nacionai de Contrataçóes Púbtacas (Pl'lCP), na

1. e

digo

I
8000

8000

8002

8002

Íorma prevista no art.94 da Lei 14.'33, de 2021, bem como ro respectivo sitio oficia a lnternet. em atençáo ao art.91
caput,daLei n.o 14.1'i3,de2021. eaoart. So, §2', ia Lei n 12.527, de 2011
2012.

aÍI o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de
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FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

11.8. A extinçâo do contrato náo configura óbice para o reconhecimenlo do desequilibrio econômico-tinanceiro hipótese em

que será concedida indenização por meio de termo indenizatÔrio (arl. 131 caput. daLei n.o 14133, de 2021).
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FUNDO fiIUNICIPAL DE SAUDE

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT|MA - FORO (arr. 92, §1")

1ô.1. Ficã eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirin'lir os litigios que decoÍreÍem da execuÇâo deste Termo de

Contrato que não pudeÍem ser compostos pela liação conforme a( 92 §1". da Lei n" 14 133i21

ndei PE, 1ô de dezembro 2024

,AM m

cPF N0 353.431 84-34
o Municipal de Saúde

CONTRATANTE

rdo de Lira
862.324-91

M. L, DE QUEIROZ FILHO L

CONTRAÍADA

d
TDA

h

TES tEl\'lUNHAS:

,{"^U"t J- *
NOME:
CPF: b3.15= -t {h - 5 ) W,\*t çu"rãq-e c

Chã Grande
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